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Resumo 

 

O convênio das creches comunitárias, sociedade civil com a 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre - Secretaria Municipal de Educação 

existe há aproximadamente 18 (dezoito) anos. Durante todo este tempo, 

foi construída uma relação com as 165 creches atualmente conveniadas, 

de conquista frente aos desafios surgidos, em respeito à qualidade do 

atendimento as crianças da faixa etária de 0 a 6 anos. Nota-se que a 

maior parte dos dirigentes das creches conveniadas desconhecem o 

documento que rege este convênio, e muitas vezes, buscam resolver uma 

problemática que não está nele embasada, se caracterizando com 

diferentes pendências nas prestações de contas mensais. Desta forma, 

seria necessário trabalhar mais a legislação e fortalecer a relação governo 

e sociedade civil, para enriquecer e contribuir no atendimento da educação 

infantil da cidade de Porto Alegre. 
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CAPÍTULO 1. INTRODUÇÃO 

 

O convênio creches comunitárias foi criado em julho de 1993 e é um 

programa desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação (SMED) junto 

às creches comunitárias nas diversas regiões da cidade, através do qual a 

municipalidade de Porto Alegre repassa recursos financeiros e presta 

assessoria financeira e pedagógica com vistas a viabilizar o atendimento a 

crianças de zero a seis anos e, ao mesmo tempo, melhorar a qualidade do 

atendimento prestado. 

 Com a extinção da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), os convênios 

anteriormente mantidos pelo governo federal foram sendo paulatinamente 

encerrados. O que antes era incerto deixou de existir. É no bojo desta 

“descentralização descordenada“, processo tão comum às políticas sociais 

brasileiras em geral após a promulgação da Constituição de 1988, que o 

“Convênio Creches Comunitárias“ passa a compor o conjunto de ações 

municipais voltadas à educação infantil em Porto Alegre. De 1993 a 1996 as 

creches comunitárias se articularam de forma mais organizada e passaram a 

dialogar com a municipalidade através do Fórum das Políticas Sociais, que era 

coordenado pelo Gabinete do Prefeito da cidade. 

 Os convênios eram firmados por um ou dois anos, com creches que já 

estavam em funcionamento. Inicialmente foram firmados 40 convênios entre a 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Porto Alegre e as 

Associações Mantenedoras de 40 creches comunitárias. Dentre as 

associações mantenedoras encontram-se clubes de mães, associações de 

bairro e também, associações religiosas, desde que tenham caráter 

comunitário, ou seja, que contem com a participação efetiva da comunidade na 

tomada de decisões. 

 Até meados de 1998, havia 100 entidades conveniadas, espalhadas por 

todas as regiões de Porto Alegre, atendendo a 6 mil crianças. Em abril de 

1999, o número de creches havia subido para 110 e, hoje já são 165. 
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 Alguns indicadores básicos sobre a recente evolução do atendimento 

educacional a esta faixa etária na cidade de Porto Alegre, recolhidos a partir de 

censos educacionais, permitem concluir que, no agregado, a ampliação do 

atendimento educacional à faixa etária do 0 aos 6 anos esteve praticamente 

bloqueada na primeira metade dos anos 90. Por outro lado, chama atenção o 

fato de X o número de matrículas ter crescido mais de 70% na rede municipal, 

enquanto que o total de matrículas na rede particular sofreu decréscimo de 

quase 20% entre 1989 e 1994. Assim é que, no curto espaço de cinco anos, a 

municipalidade viu crescer sua participação de 11,4% para 19,1% das 

matrículas no sistema pré-escolar de educação. Enquanto a participação do 

nível estadual cresceu menos significativamente, embora continuasse sendo a 

mais importante em 1994, decresceu a fatia da rede particular no atendimento, 

passando de 48,9% para 38,3% do total no mesmo período. Em outras 

palavras mostra que houve uma significativa “migração”. 

 Observa-se, porém, a importância de um líder, de um dirigente 

comunitário que tenha conhecimento da legislação do convênio assinado com 

o órgão público. Muitas vezes, este é o maior complicador do convênio com a  

entidade, visto a aplicação inadequada do recurso público frente ao 

planejamento realizado com a assessora financeira na Secretaria Municipal de 

Educação.Assim,seria importante informar estes gestores no sentido de 

fortalecer e qualificar o atendimento das crianças da faixa etária de zero a seis 

anos na cidade de Porto Alegre. 

 A Secretaria Municipal de Educação (SMED), o órgão coordenador do 

programa, além de ser a principal organização interlocutora do poder público 

municipal em termos de atendimento à infância de 0 a 6 anos, é também o 

executor do trabalho de assessoria junto às creches comunitárias conveniadas, 

buscando consolidar avanços na qualidade dos serviços prestados. O trabalho 

desenvolvido pela SMED junto às creches comunitárias articula-se em três 

grandes eixos: a Assessoria das prestações de contas, responsável pelos 

aspectos financeiros do repasse de recurso, a Assessoria Pedagógica, 

responsável pela busca de consolidação de um projeto efetivamente 

educacional no atendimento prestado às crianças, e Assessoria Comunitária, 

responsável pela organização das comunidades e suas demandas. 
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 Para pleitear o convênio, alguns requisitos básicos devem ser atendidos 

pelas creches comunitárias. Do ponto de vista formal, são obrigatórios o 

registro da instituição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) e o credenciamento no Fórum Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. Além disso, é necessário, à instituição possuir 

personalidade jurídica, com estatuto registrado, diretoria e ata do processo de 

escolha da gestão atual. 

 Por fim, organizar a comunidade, para ser demandada no orçamento 

participativo da respectiva região da cidade. 

 O programa “Convênio Creches Comunitárias“ procura superar a 

escassez de creches que sejam espaços educativos democráticos, que 

possibilitem a vivência da infância, contemplando as necessidades das 

crianças e seu desenvolvimento, integrando cuidado e educação. 

 Os objetivos do programa são: 

 - possibilitar a ampliação do atendimento às crianças de zero a seis anos 

em espaços educativos qualificados; 

 - qualificar as instituições de educação infantil através da política de 

formação permanente da Secretaria Municipal de Educação e 

 - consolidar uma gestão popular nas decisões sobre alocação dos 

recursos públicos municipais, para educação infantil. 

 

1.1. Tema de pesquisa 

Embora as creches tenham liberdade para alocar nos itens que 

considerem mais necessários, estima-se que atualmente, em média, cerca de 

90% dos recursos repassados sejam aplicados em gastos com pessoal, 

encargos sociais e alimentação. Uma das exigências do convênio é que os 

recursos utilizados com o pagamento de pessoal remunerem apenas aqueles 

funcionários com o devido registro em carteira profissional. Esta exigência, 

além de garantir o direito destes trabalhadores à proteção prevista na 

legislação trabalhista, vem resultando em uma significativa queda na 

rotatividade de pessoal nas creches, incentivando uma Gestão Pública de 

qualidade. 
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 No ponto de vista legal, a aplicação dos recursos é regulamentada pelo 

decreto n°11.417, de 10 de janeiro de 1996, que “dispõe sobre a aplicação de 

recursos e prestação de contas dos convênios da Administração Direta e 

Indireta do Município com entidades não governamentais”. 

 Os recursos financeiros repassados pelo convênio podem ser utilizados 

normalmente, no pagamento de pessoal e encargos, em despesas com 

alimentação, limpeza, higiene e outros gêneros necessários à manutenção, 

sendo que, 2% do valor total do repasse é aplicado mensalmente em compra 

de material didático, pedagógico, de expediente, esporte e recreação. Além 

disso, também podem aplicar no pagamento de serviços a terceiros e na 

compra de utensílios diversos (alojamento, vestuário e cozinha) e material 

permanente. Excepcionalmente, e em geral, por ocasião do estabelecimento 

dos convênios, quando se fazem necessárias algumas melhorias nas 

instalações, o que viabiliza as adaptações a um atendimento com padrões mais 

adequados de segurança e conforto. 

 Além do recurso que repassa o convênio não impede a busca de 

recursos financeiros junto a outras instituições, sejam elas públicas, privadas 

ou da sociedade civil. Pelo contrário, o estabelecimento de novas parcerias é 

sempre estimulado e bem vindo. O estabelecimento do convênio não veta a 

prática de cobrança de uma taxa mensal das crianças. É claro que, por tratar-

se de serviços comunitários sem fins lucrativos, as instituições conveniadas 

tendem a cobrar valores bastante baixos, acessível para o público atendido, 

composto quase sempre de famílias em situação de pobreza. 

 Mensalmente, as creches comunitárias devem encaminhar à assessoria 

de prestação de contas da SMED, uma planilha discriminando a forma de 

utilização dos recursos recebidos para aplicação na primeira quinzena do mês 

corrente, conforme o “Plano de Aplicação de Recursos”. Neste momento, 

observa-se a importância de um dirigente comunitário que conheça o convênio 

e a forma mais adequada de prestar contas do recurso público.Alguns líderes, 

ainda não conseguem cumprir a aplicação/gastos do recurso conforme o que 

foi planejado no setor competente da Secretaria Municipal de Educação.Isto 

destaca a importância de diferentes momentos de formação com estes 

responsáveis legais, no sentido de poder aplicar o recurso de forma mais 
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qualificada, sempre tendo com objetivo maior o atendimento qualificado da 

educação infantil. 

 Levando em conta que, ainda que não contabilizados os referidos custos 

indiretos, os gastos do poder público com o programa são significativamente 

baixos na comparação com o conjunto das demais ações voltadas à educação 

infantil, diretamente executadas pela municipalidade, principalmente se 

levarmos em conta que o convênio Creches Comunitárias é responsável por 

mais da metade dos atendimentos, cobrindo ainda importante parcela da 

população de 0 a 3 anos direta ou indiretamente atendida pelo município. 

 O convênio estabelece exigência relativa a um grau mínimo de 

escolaridade para os educadores que trabalham nas creches comunitárias, 

constituindo-se este em um dos desafios, tendo em vista as exigências 

previstas pela Lei de Diretrizes e Bases da educação. Mas, em algumas 

creches, com a diminuição da rotatividade da mão-de-obra propiciada pela 

formalização da relação de trabalho imposta pelo convênio, já é possível 

observar um movimento no sentido da autoqualificação dos profissionais. 

 Assim, acredita-se que com esta formação mínima dos educadores e 

com a qualificação dos dirigentes das respectivas creches comunitárias, a 

educação infantil poderá ser um ensino de qualidade para aqueles que 

realmente necessitam e não podem pagar, que é uma grande camada da 

cidade de Porto Alegre. 

 

1.2. Delimitação do tema de pesquisa 

 Podemos enxergar elementos fortemente inovadores em todo o processo 

de formulação, implementação e execução do programa “Creches 

Comunitárias”. 

 A conquista mais importante do programa é melhorar a qualidade de 

vida das crianças atendidas, tendo espaço para brincar e vivenciar sua 

infância, ou seja, a política municipal de atendimento a faixa etária do zero aos 

seis anos. 

 A participação societária, ampla, democrática e transparente em todo o 

processo, envolvendo a co-responsabilização de poder público e sociedade 
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civil em termos não apenas de execução, mas principalmente de decisão 

acerca da utilização dos recursos, confere ao programa um caráter ímpar, em 

uma área de ação na qual o assistencialismo, o clientelismo e o 

patrimonialismo sempre foram à regra, resultando tão freqüentemente na 

utilização privada dos recursos públicos. 

 Desta forma, o que atualmente é percebido nas prestações de contas 

mensais apresentadas na Secretaria Municipal de Educação/PMPA, que 

grande parte das entidades conveniadas ainda desconhecem as cláusulas do 

termo de convênio e do decreto das prestações de contas, sendo repetidas 

com muita freqüência as mesmas pendências. 

 Concluindo, seria bastante benéfico para a Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre um estudo aprofundado do nível de conhecimento das instituições 

conveniadas, frente às dificuldades apresentadas na entrega mensal da 

prestação de contas, no sentido de qualificar a forma de aplicação do recurso 

público destinado para atender a faixa etária de 0 a 6 anos, destacando, 

também  o perfil do dirigente de uma creche conveniada. 

 

1.3. Justificativa 

A partir dos primeiros 40 convênios com as creches comunitárias, 

estabelecidos em 1993, em apenas cinco anos, houve uma expansão de 

219,6% das matrículas no total dos equipamentos desta natureza conveniados 

com a Prefeitura. Em número de crianças matriculadas já em 1994 as creches 

comunitárias conveniadas passam a representar a mais importante modalidade 

entre as 4 existentes para, em 1998, serem responsáveis por 53,5% do número 

de crianças de 0 a 6 anos, diretamente ou através do convênio. 

 Dois fatores tiveram peso preponderante neste processo de mudança da 

atuação municipal quanto às formas de atendimento à infância de 0 a 6 anos. 

Em primeiro lugar, a natureza dos convênios estabelecidos, que vem 

permitindo uma significativa expansão do atendimento – ainda que modesto 

frente à demanda – com custos comparativamente mais baixos para as 

finanças municipais. Levando em conta o papel de um gestor comunitário e sua 

atuação frente a estes desafios. Em segundo lugar, também muito importante, 
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temos a interlocução entre o poder público municipal e o movimento 

comunitário de uma forma geral e das creches comunitárias em particular, 

destacando a importância de um atendimento qualificado. 

 Com o conhecimento detalhado do Decreto das Prestações de Contas e 

do Termo de Convênio a sociedade civil poderia planejar de forma mais 

organizada o recurso mensalmente repassado, qualificando a política de 

atendimento a faixa etária de 0 a 6 anos. Exemplificando melhor, observamos 

através das prestações de contas as seguintes dificuldades:  

 - aplicação do recurso público em obras, sem recolhimento dos encargos 

de INSS e ISSQN; 

 - notas fiscais do recurso público gasto fora do período de aplicação do 

convênio; 

 - falta de assinaturas dos representantes do conselho fiscal da 

instituição; 

 - cheques com valor a maior da nota fiscal; 

 - aplicação dos gastos mensais fora do planejamento feito com as 

assessoras financeiras, não havendo alteração do plano; 

 - depósitos na conta corrente do recurso ou saldos negativos, não 

calculando as taxas bancárias. 

 Estas são as dificuldades mais comuns das entidades conveniadas com 

a SMED. Assim, seria importante o trabalho com estas entidades no sentido de 

divulgar a legislação, para um melhor aproveitamento do recurso público, gasto 

com este convênio/parceria. 

 

1.4. Objetivos 

Geral: 

 
   -Analisar o perfil dos Dirigentes de Creches Comunitárias com base no 

Termo de Convênio com o município do Porto Alegre e segundo o decreto de 

prestações de contas, qualificando o planejamento de gastos mensais do 

recurso público repassado. 
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  Específicos: 

   -Identificar, a partir da análise do termo de convênio e decreto de 

prestações de contas, o perfil desejado de um dirigente de creches 

comunitárias. 

           -analisar as principais dificuldades enfrentadas pelas assessoras 

financeiras, no recebimento de prestação de contas mensais. 

-executar pesquisa com uma amostra de creches consideradas mais 

problemáticas, a partir das informações colhidas com as assessoras 

financeiras, levando em conta o termo de convênio com o município de Porto 

Alegre. 

 

 - Realizar diferentes pesquisas com as entidades conveniadas com a 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre, detectando as maiores dificuldades em 

relação ao termo de convênio e ao decreto das prestações de contas. 

 - Criar um documento orientador, através das dificuldades detectadas, 

para ser distribuído para as entidades conveniadas, no sentido de subsidiá-las 

quanto à legislação do convênio; sugerindo melhorias e qualificando ainda mais 

o trabalho desenvolvido com as crianças de zero a dois anos. 

 

1.5. Método 

 Atualmente, temos 165 creches conveniadas com a SMED/PMPA. 

 Visto o universo bastante significativo, as dificuldades detectadas 

certamente, serão as mais variadas possíveis. 

 Desta forma, as etapas do trabalho de pesquisa serão assim divididas: 

 - questionário das dificuldades mais comuns nas prestações de contas, 

que serão respondidos pelas assessoras financeiras da SMED e também, 

quais as creches que apresentam repetidamente estas dificuldades; 

 - documento de pesquisa para as 31 (Trinta e uma) creches colocando 

as dificuldades mais solicitadas pelas assessoras financeiras e também, alguns 

tópicos de avaliação quanto ao conhecimento das cláusulas do termo de 

convênio e do decreto das prestações de contas; 
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 -confeccionar um documento orientador do termo de convênio e do 

decreto das prestações de contas, para ser distribuído para todas as creches 

conveniadas; 

 -confeccionar em forma de apresentação/ power point um material para 

apresentação do convênio e decreto de prestação de contas com suas maiores 

dificuldades, selecionadas na pesquisa com as 31 creches comunitárias; 

 A partir do material recebido, ser apresentado aos gestores, em cima 

das dificuldades mais comuns, diferentes formas de contribuir para a formação 

na aplicação de gastos do recurso público pelo representante legal da 

entidade. 

 Depois da coleta de todos estes dados, o foco principal do trabalho 

seria: 

 - sugestões de melhorias para qualificar a prestação de contas mensal e 

seus detalhamentos, levando em conta a peculiaridade de cada instituição; 

 -e o perfil de um dirigente de uma creche comunitária, destacando suas 

conquistas dentro daquela comunidade, seu conhecimento referente à 

educação infantil e seu “olhar” para  problemática da criança hoje no Brasil.  

 

 

 

1.6 Instrumento de pesquisa e amostra 

 Com toda a problemática da Educação Infantil na cidade de Porto 

Alegre, principalmente no que diz respeito ao número de vagas para 

atendimento desta faixa etária, surgiram os convênios. 

Com a expectativa de um líder comunitário administrar o recurso do 

convênio conforme o decreto das prestações de contas, criou-se então, o termo 

de convênio, onde este é assinado por um representante legal da comunidade, 

ou seja, eleito pela aquela região para administrar este recurso. Este líder 

comunitário deve ser uma pessoa que conheça as necessidades daquela 

comunidade e que tenha, de preferência, uma relação positiva com todas as 

pessoas daquela região. Além disso, deve ser uma pessoa que conheça o 

decreto de prestações de contas e o termo de convênio das creches 

conveniadas com a Prefeitura Municipal de Porto Alegre, pois poderá auxiliar o 
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seu conselho fiscal na aplicação do recurso público repassado mensalmente 

para a conta bancária da instituição, no sentido de qualificar o atendimento das 

crianças de zero a seis anos. Desta forma, o instrumento de pesquisa em 

anexo, servirá para detectar entre as assessoras financeiras da Secretaria 

Municipal de Educação, quais as creches que apresentam dirigentes com 

dificuldades de administrar o recurso público conforme a legislação solicitada e 

quais são estas dificuldades.   
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 IBGEN-INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO DE NEGÓCIOS 

MBA em Gestão Pública 

 

  INSTRUMENTO DE PESQUISA: 

 

 Após a leitura das características de um gestor de uma creche 

comunitária, conforme relatado no Termo de Convênio, descreva, das 

entidades que você é assessora financeira, qual delas ainda NÃO se enquadra 

neste perfil e por que.  

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

 Desde já, agradeço sua colaboração no sentido de qualificar este 

trabalho de pesquisa. 

 Atenciosamente! 

 

 

 

_____________________                                       _______________________ 

         Data                                                                  aluna MBA/Gestão Pública 

 

 

 

   _______________________ 

       Assessora SMED 
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 No sentido de poder qualificar este dirigente comunitário que apresenta 

dificuldades na sua prestação de contas mensal na Secretaria Municipal de 

Educação conforme pesquisa com as assessoras financeiras, também segue 

questionário de pesquisa/ amostragem. 

Este servirá para relatar como prestam contas e quais são as cobranças 

mais comuns das assessoras financeiras, ou seja, quais suas maiores 

dificuldades. 
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 INSTRUMENTO DE PESQUISA PARA AS CRECHES COMUNITÁRIAS 

CONVENIADAS COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE: 

 

Este é um documento de pesquisa para o curso MBA em Gestão 

Pública. No final do trabalho com as informações colhidas, haverá um retorno, 

no sentido de qualificar a relação da sociedade civil com o governo, frente ao 

convênio das creches comunitárias conveniadas. Por gentileza, responda as 

perguntas abaixo: 

 - Quais são as cobranças mais comuns realizadas pela assessora 

financeira da Secretaria Municipal de Educação/SMED/PMPA na prestação de 

contas mensal? 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

 - O Dirigente da creche comunitária conveniada tem conhecimento de 

todas as cláusulas do termo de convênio e do decreto das prestações de 

contas? 

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

- Quais as dificuldades mais comuns enfrentadas pelo dirigente de uma 

creche comunitária? 

__________________________________________________________

_______________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

 Desde já, agradeço sua ajuda no sentido de qualificar este trabalho de 

pesquisa! 

    Atenciosamente! 

___________________________   _______________________________ 

            Data                                                      aluna MBA/Gestão Pública 
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CAPÍTULO 2 - REFERÊNCIAL TEÓRICO 

 

2.1. Elementos gerais relacionados ao tema de pesquisa 

O convênio com as creches comunitárias surgiu a aproximadamente 10 

anos em razão de a educação infantil ser municipalizada. Desta forma, a 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre e  representantes da sociedade civil 

estabeleceram um termo de parceria, onde o município repassaria um valor em 

dinheiro correspondente ao número de crianças atendidas à entidade 

conveniada, no sentido de responder a demanda daquela região. 

 Neste termo, na cláusula 1°, através das diversas legislações citadas, 

entre elas Lei 9.394/96-Lei de Diretrizes e Bases da Educação, é determinado 

o perfil dos profissionais que podem trabalhar na creche e o número de 

crianças por sala de aula, assim distribuídos: 

 -a coordenadora pedagógica já deve ter uma formação específica em 

educação infantil e atuar atendendo as turmas e as educadoras; 

 -as educadoras, todas devem ter no mínimo o ensino fundamental e o 

curso de educador assistente concluído. 

 - E as turmas: 

 - Berçário: a cada 6 crianças um educador, sendo no máximo 18 bebês 

de 0 a 2 anos; 

 -Nos Maternais: uma educadora para no máximo 10 crianças; 

 -Nos Jardins: uma educadora para no máximo 25 crianças. 

 Quanto ao representante legal da instituição, ele tem como maior 

atribuição administrar e aplicar os recursos financeiros repassados pelo 

município conforme as cláusulas deste convênio e do plano de aplicação de 

acordo com o decreto 11.417/96. Sendo que este deve assinar os cheques 

junto com o tesoureiro, ou seja, não pode ser uma pessoa de pouca instrução. 

Também, deve prestar contas do recurso planejado com a SMED, Secretaria 

Municipal de Educação, para a sua comunidade, ou seja, deve ser um líder 

comunitário bastante envolvido com a sua região. O trabalho é voluntário, não 

pode receber salário desta função dentro da creche. Além disso, deve aceitar 
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as orientações das assessoras pedagógicas e financeiras conforme esta 

legislação vigente. 

 Este gestor deve ter clareza que tudo que for comprado com o recurso 

da Secretaria Municipal de Educação, anteriormente planejado com a 

assessora financeira, deve ser da creche, para a creche, em benefício das 

crianças. 

 Embora a Educação Infantil não seja etapa obrigatória e sim direito da 

criança, opção da família e dever do Estado, o número de matrículas vem 

aumentando gradativamente. De acordo com o Censo Escolar, a média anual 

de crescimento no período de 2001 a 2003 foi de 6,4% na creche e de 3,5% na 

pré-escola. 

 Em razão de sua importância no processo de constituição do sujeito, a 

Educação Infantil em creches ou entidades equivalentes (crianças de 0 a 3 

anos ) e em pré-escolas  ( crianças de 4 a 6 anos ) tem adquirido, atualmente, 

reconhecida importância como etapa inicial da Educação Básica e integrante 

dos sistemas de ensino. No entanto, a integração das instituições de Educação 

Infantil ao sistema educacional não foi acompanhada, em nível nacional, da 

correspondente dotação orçamentária. 

 Segundo dados da Pesquisa Nacional de Amostra Domiciliar (PNAD) do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),  de 2003, apenas 37,7% 

do total de crianças com idade entre 0 e 6 anos freqüentam uma instituição de 

Educação Infantil ou de Ensino Fundamental. Quando considerada a 

população de 4 a 6 anos, a taxa de freqüência à instituição é de 68,4%; quanto 

à população de 0 a 3 anos, esse percentual é de apenas 11,7%.Setenta e dois 

por cento desse atendimento encontra-se na rede pública, concentrando-se de 

maneira relevante no sistema municipal (66,97%), em função da maior pressão 

da demanda sobre a esfera que está mais próxima das famílias e em 

decorrência da responsabilidade constitucional dos municípios com relação a 

esse nível educacional. 

 Um aspecto importante na trajetória da educação das crianças de 0 a 6 

anos, gerado pela sociedade, é a pressão dos movimentos sociais organizados 

pela expansão e qualificação do atendimento. Historicamente, essa demanda 

aumenta à medida que cresce a inserção feminina no mercado de trabalho e 
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há uma maior conscientização da necessidade da criança sustentada  por uma 

base científica cada vez mais ampla e alicerçada em uma diversificada 

experiência pedagógica. 

 A Constituição Federal atribuiu ao Estado o dever de garantir o 

atendimento às crianças de 0 a 6 anos em creches e pré-escolas,especificando 

que à União cabe prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao 

Distrito Federal e aos municípios para garantir equalização das oportunidades 

e padrão mínimo de qualidade. Especificando ainda mais, determinou que os 

municípios atuassem prioritariamente no Ensino Fundamental e na Educação 

Infantil. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) estabelece em seu 

artigo 11, inciso V, que os municípios incumbir-se-ão de “oferecer a Educação 

Infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o Ensino Fundamental, 

permitida a atuação em outros níveis de ensino apenas quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 

recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal 

à manutenção e ao desenvolvimento do ensino”.     

Assim, gestão pública busca construir um processo que às vezes é 

lento, mas muito positivo, de participação destas pessoas e crescimento 

pessoal e como grupo. Nisto, quero dizer, que observo nos líderes comunitários 

da cidade de Porto Alegre, nas mais diversas participações, a predominância 

daquele que centraliza informações e reverte lucros, nem sempre financeiros, 

para si, ou  seja, pensando no seu bem estar e não da comunidade como um 

todo. 

 Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente, no capítulo II - Das 

Entidades de Atendimento, artigo 90: 

 

  “As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção 

das próprias unidades, assim como o planejamento e execução dos programas 

de proteção e sócio-educativos destinados a crianças e adolescentes, em 

regime de: (...)”. 

  Artigo 96. “Os planos de aplicação e as prestações de contas 

serão apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem das 

dotações orçamentárias.” 
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Destacando que, segundo pesquisa no site FUNDO DAS NAÇÕES 

UNIDAS/UNICEF, aproximadamente em cada 4 crianças de 4 a 6 anos estão 

fora da escola, 64% das crianças pobres não vão à escola durante  a primeira 

infância. Destacando que a desnutrição entre crianças menores de um ano 

diminuiu em mais de 60% nos últimos cinco anos, mas ainda 60 mil crianças 

desta faixa etária são desnutridas. 

    

 2.2.      Elementos relacionados aos objetivos  

 

 Baseado em toda esta pesquisa e na minha experiência profissional de 8 

(oito) anos na prestação de contas de recurso público, independente de ser 

com as creches comunitárias, atendendo crianças de zero a seis anos ou no 

Fundo da Infância, com diferentes projetos sociais, observa-se que a sociedade 

civil como um todo, ainda tem dificuldade de lidar com a gestão pública. 

 Nas diferentes consultas bibliográficas sobre Gestão Pública, a palavra-

chave seria PARTICIPAÇÃO. Este é um assunto pouco trabalhado nas 

comunidades e sim, o enfoque maior são as representações e as formas de 

representar. Segundo Luiz Belluzzo, UNICAMP: 

 

 “O princípio da elaboração democrática é evitar vinculações. Isso 

permite que cada Governo desenvolva seu programa, conforme suas 

necessidades e estratégias. O excesso de vinculações não permite mudar a 

composição dos gastos, o que é necessário quando as circunstâncias e o 

governo mudam. A vinculação é uma espécie de desconfiança na capacidade 

do governo eleito democraticamente. Ao entregar todo o orçamento vinculado 

ao próximo governo, determina-se a estrutura de gastos. Em geral, as 

vinculações ocorrem porque há defesa de interesses particulares no Congresso 

(...)quando se vincula de forma tão estrita, as prioridades do país vão mudando 

e fica difícil de quebrar a vinculação(...)faz parte do jogo político. Isso também 

ocorre nos Estados. (...)Seria necessário mexer em muitas leis e até na 

Constituição”. 
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 Já no livro Reforma do Estado e Administração Pública Gerencial de 

Donald Kettl destaca-se: 

 

 

 “A administração pública por desempenho enfrenta ainda outros 

problemas ao incorporar ao processo parceiros não-governamentais”. As 

pressões pela redução do tamanho do Estado têm feito com que o governo 

passe cada vez mais atividades ao setor privado, a organizações sem fins 

lucrativos, a concessionários (sobretudo nos si temas federais) e a cidadãos. 

Já é muito difícil aferir o desempenho das organizações estatais, mas a 

dificuldade aumenta quando parte substancial da atividade governamental está 

fora do controle direto dos administradores públicos. O administrador público 

perde o controle sobre metas, indicadores e processos de aferição. Quanto 

mais o governo estabelece parcerias público-privadas para cumprir suas 

funções, mais difícil fica sua tarefa. 

 
 No site Wikipédia o conceito de Capital Social seria: 

 
 

   “Normalmente, o capital social refere-se ao valor implícito 

das conexões internas e externas de uma rede social. No entanto, é comum 

encontrarmos uma grande variedade de definições inter-relacionadas do termo. 

Tais definições tendem a partilhar a idéia central de "que as redes sociais têm 

valor econômico". Da mesma maneira que uma chave de fenda (que é um 

exemplo de capital físico) ou a educação escolar (que é formadora de capital 

humano) podem aumentar a produtividade de indivíduos e organizações, os 

contatos sociais e a maneira como estes se relacionam também são fatores de 

desenvolvimento econômico”. 
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Somente para ilustrar estas informações, além da cidade de Porto 

Alegre, outros municípios buscam qualificar o atendimento da faixa etária do 

zero aos seis anos, como por exemplo, a cidade de Belo Horizonte. No final de 

2003, a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte criou o Programa Primeira 

Escola que visa garantir o direito à educação infantil a todas as crianças desta 

faixa etária. Este foi concebido com o objetivo de proporcionar às crianças do 

município, principalmente às de baixa renda, uma escola infantil pública, 

gratuita e de qualidade. Além disso, oportunizar as famílias uma maior 

tranqüilidade quando estão trabalhando fora de casa. Atualmente, cerca de 20 

mil crianças nesta faixa etária já freqüentam creches conveniadas com a 

Prefeitura e 7.582 crianças de 3 a 5 anos e 8 meses são atendidas em escolas 

municipais. 

 Desta forma, integrando todos estes conceitos: Capital Social, 

Administração Pública, Participação e Gestão, certamente haverá uma parceria 

da sociedade civil com o poder público, no sentido de fortalecer suas ações, 

qualificando o trabalho que já é  desenvolvido com o convênio da Educação 

Infantil, ou seja, crianças de zero a seis anos da cidade de Porto Alegre. 

 

 

 



 

CAPÍTULO 3 -  RESULTADOS DA PESQUISA 

 

A partir das informações colhidas das assessoras financeiras da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, selecionar 30 creches, tabulando os dados 

apresentados. Importante salientar que não existe nenhum trabalho de pesquisa 

nesta área, assim as informações são restritas ao setor financeiro da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

-Apresentar a tabulação através de gráficos para melhor caracteriza-los. 

-Enviar para 30 creches o instrumento de pesquisa, tabulando-os no retorno do 

documento, conhecendo assim, as reais dificuldades dos dirigentes das instituições 

em relação ao termo de convênio com a Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 

-Por fim, criar um documento orientador, explicando o passo a passo de uma 

prestação de contas e distribuí-lo para as 30 creches selecionadas a partir das suas 

reais dificuldades e também, para o setor PROED/CRECHES 

COMUNITÁRIAS/SMED/PMPA como material de consulta e divulgação do convênio. 

    Partindo da pesquisa feita com as assessoras financeiras da PROED/CRECHES 

/SMED, as idéias mais comuns seriam: 

    -A  dirigente tem dificuldade no entendimento das orientações da assessora 

quanto à administração do recurso público, conforme o planejamento anteriormente 

feito neste setor; 

    -A coordenação pedagógica não tem a formação mínima, agora exigida  a partir 

de julho/2007, dificultando o entendimento no trabalho da faixa etária de 0 a 6 anos; 

    -Pelo antigo convênio, ainda existe contratação de familiares da diretoria, que 

atualmente, a partir de julho/2007  , não poderiam mais ser contratados  e sim, 

buscar a formação mínima necessária exigida por lei; 

    -No contracheque de algumas funcionárias existe mensalmente uma gratificação, 

plus, ou seja, uma vantagem salarial, quando existe um piso a cumprir  pelo 

sindicato que são rezadas; 

    -Algumas denúncias  de pessoas da comunidade, da creche  ou não, que o 

recurso público é desviado para fins particulares do dirigente da instituição, mas sem 

provas claras; 

    -Sérias falhas nas questões pedagógicas como número  de crianças a maior que 

o espaço físico permitido ou ainda, de educadoras e por fim, a proposta de trabalho 

não tem o foco pedagógico  e sim, assistencialista; 
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    -Gastos exagerados em alimentação, sendo sempre com o mesmo fornecedor, 

levando em conta que o convênio  é para as crianças e  por conseqüência, para o 

número /faixa de atendimento estabelecido no documento de acordo; 

    -Os dirigentes apropriem-se da creche, tomando decisões isoladas, sem a 

participação dos demais membros da diretoria, levando em conta a restrita 

participação /envolvimento da comunidade neste trabalho. 

   

    Desta forma, partindo das idéias mais repetitivas das assessoras financeiras, as 

creches que necessitam de um olhar mais próximo, ou seja, uma maior orientação,  

seriam: 

  

        Santa Terezinha 

        Xaropinho 

        Palhaço Feliz 

        CONCAV 

        AMOCASMA 

        Tia Isabel 

        Renascer da Vila América 

        Passo a  Passo 

        Barro Vermelho 

        Algodão Doce 

        Arco Íris Encantado 

        Campo da Tuca 

        Turma do Barulho 

        Esperança Cordeiro 

        Galpãozinho 

        Jerusalém 

        Santa Catarina 

        Trenzinho da Alegria 

        Tia Helena 

        Boa Esperança 

        Vovó Ida 

        Mensageiros da Luz 

        Novo Mundo 
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        Nova Santa Rita 

        Sagrada Família 

        Topo Gigio 

        Orfanotrófio II 

        Mundo Criança 

        PAMPA 

        Três Corações 

  

        A partir de agora, com as creches selecionadas, será feito uma 

pesquisa/amostragem em cima das dificuldades mais comuns das mesmas e após, 

uma tabulação destas informações e por fim, a confecção do material orientador em 

cima do termo de convênio assinado pelos respectivos dirigentes. 

 

Tabulação da pesquisa com as assessoras financeiras da Secretaria 

Municipal de Educação:  

 

 

        Foram recebidos dez (10) instrumentos de pesquisa, sendo que o 

total de assessoras financeiras são 13 (treze), onde três destas estavam 

de licença-saúde e 1 (uma) de férias. Desta forma, ainda faltariam o 

retorno de 40 (quarenta) creches conveniadas, que assim não terão esta 

avaliação mais detalhada. 

  

        Das 10 (dez) pesquisas recebidas, as informações foram assim 

distribuídas: 

-Gastos em estabelecimentos comerciais com grau de parentesco com a 

diretoria da creche e também, contratação de pessoal. (8 respostas) 

 -Nas visitas realizadas pelas assessoras financeiras, não foram 

encontradas as mercadorias apresentadas nas notas das prestações de 

contas. (1 resposta) 

-Funcionários sem a formação mínima exigida por lei no termo de 

convênio com a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (7 respostas) 

-Dirigentes desconhecem as cláusulas do termo de convênio com a 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre (12 respostas) 
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        Desta forma, após analisadas as pesquisas, ficam assim distribuídas as 

maiores dificuldades apresentadas nas prestações de contas, a partir das 

creches indicadas pelas assessoras  financeiras: 

 

 
 
 

 

    31 creches foram indicadas para a pesquisa 
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Tabulação da pesquisa com os dirigentes das creches Comunitárias: 

 

   Foram distribuídos 31 questionários para as respectivas creches indicadas 

pelas assessoras financeiras da Secretaria Municipal de Educação, a partir do texto 

o perfil de um dirigente comunitário. 

Devolvidas

Não devolvidas
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 Destes foram devolvidos 13 instrumentos de pesquisa, onde destacamos as 

seguintes informações: 

  4 dirigentes conhecem o termo de convênio na íntegra, 3 desconhecem 

as cláusulas e  6 em parte, com dúvidas. 

Sim

Não

Em parte

 
 
 
 
 
 
 

  As dificuldades mais comuns do gestor público seriam: 

   *4 não apresentam nenhuma dificuldade 

   *4 representam uma comunidade, mas boa parte do conselho 

fiscal não participa das reuniões de prestação de contas tanto do recurso público 

como do recurso próprio da instituição, ou seja, toma as decisões isoladas. 

   *1 ainda está com dirigente porque ninguém da comunidade 

quer este cargo 

   *2 realizam gastos com recurso público, mas não levam em 

consideração o planejamento anteriormente feito pela assessora financeira. 

   *2 apresentam problemas de relacionamento com algumas 

pessoas da comunidade, recebendo seguidamente denúncias variadas. 

 

  Quanto às dificuldades nas prestações de contas, foram relatadas 18, 

pois alguns dirigentes detalharam mais de uma, sendo da seguinte forma: 

   *3 esquecem de apresentar orçamento antes da obra que vai 

realizar na creche com recurso público 

   *1 não sabe o detalhamento das notas fiscais, os dados 

necessários. 
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   *1 quanto ao dissídio com a Prefeitura de Porto Alegre, visto o 

aumento de salário das funcionárias. 

   *5 ainda não conseguem gastar o recurso público dentro do 

período que é estabelecido pelo convênio e conforme o que foi planejado com a 

assessora financeira da Secretaria Municipal de Educação 

   *1 não compreende o porquê que o dirigente é o responsável 

pela nota fiscal com os encargos necessários, quanto o investimento do recurso 

público é em obras. 

   *1 apresenta dificuldade na contratação de pessoal, visto que o 

convênio exige a formação mínima e somente os profissionais de atendimento direto 

a criança de zero a seis anos. 

   *3 confundem as respectivas datas no mês, onde podem alterar 

o planejamento realizado com a assessora financeira. 

   *3 fazem as compras para a instituição, mas não observam a 

validade das mesmas. 
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CAPÍTULO 4. CONCLUSÃO 

 
 

 

 Baseado na pesquisa realizada com as creches comunitárias conveniadas 

com a Prefeitura Municipal de Porto Alegre e com os seguintes sites: 

  UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO; 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO; 

  Resolução número 006 de 24 de abril de 2007 do FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO; 

  Jornal Correio do Povo de 13 de maio de 2008, Opinião do Leitor. 

Destacam-se as seguintes idéias: 

A “educação infantil”, primeira etapa da educação básica tem como finalidade 

o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos 

físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 

comunidade. “A educação infantil será oferecida em: creches, ou entidades 

equivalentes, para crianças de até três anos de idade; pré-escolas, para crianças de 

quatro a seis anos de idade” (LDB art. 29 e 30 ) 

A gestão democrática da escola, os materiais didático-pedagógicos e a 

formação do professor são fatores determinantes para a qualidade social da 

educação, que forma indivíduos críticos e criativos, preparados para o pleno 

exercício da cidadania. Salientando assim, a importância da contratação de pessoal 

qualificado para atender estas crianças nas creches conveniadas, onde na pesquisa, 

os dirigentes relatam como dificuldade, visto o baixo salário oferecido e a grande 

exigência quanto à formação profissional.  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), a 

educação infantil não é obrigatória como o ensino fundamental e o médio, mas é um 

direito público que cabe a cada município atender. Desde 1999, ela deve ser 

oferecida em creches, para atender crianças de zero a 3 anos, e em pré-escolas, 

para aquelas com 4 e 5 anos. 

A importância da qualidade da educação infantil na trajetória escolar do 

indivíduo, é uma das questões destacadas no compromisso Educação para Todos, 
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da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 

(UNESCO). 

O acordo firmado em 2000 prevê que até 2015 o Brasil consiga expandir e 

melhorar a educação e cuidados na primeira infância. Segundo relatório de 

monitoramento da UNESCO, 10,5% das crianças brasileiras de 0 a 3 anos tinham 

acesso à educação infantil em 2001. Até 2006, a meta do Plano Nacional de 

Educação era chegar a 30%, mas o número ficou em 15,5%. 

Desta forma, até 2010, o governo federal investirá R$800 milhões para 

ampliar e melhorar as instalações das unidades. Desde o ano passado, foram 

conveniados quase mil projetos e as novas unidades devem ficar prontas até o fim 

de 2008, atendendo cerca de 140 mil crianças. 

Depois de muitas manifestações da sociedade civil organizada e também de 

esferas governamentais, as creches também foram contempladas com 

financiamento do fundo. O próximo passo a ser dado é com relação às creches 

conveniadas, aquelas que são geridas por associações comunitárias. 

De acordo com a assessoria jurídica do Centro de Defesa da Criança e do 

Adolescente (CEDECA), Nádja Furtado, o movimento Fundeb Já, criado pela 

sociedade civil, propôs que as creches conveniadas sejam contempladas com os 

recursos do fundo durante cinco anos. Tempo necessário para que essas unidades 

sejam municipalizadas. A proposta firma que essas creches recebam investimentos 

equivalentes ao número de matrículas realizadas. 

A medida provisória que regulamenta o Fundeb prevê a distribuição de 

recursos de acordo com categorias e modalidades determinadas pelo Governo 

Federal. As creches compõem a primeira modalidade, mas isso não significa que 

elas serão privilegiadas na distribuição de recursos. A exclusão dessa categoria até 

bem pouco tempo atrás deixa claro que o ensino fundamental substituirá o atual 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (Fundeb), que não contempla a 

educação infantil. Para a educação infantil, ensino médio e educação de jovens e 

adultos serão repassados 33,33% do total de recursos destinados no 1° ano; 

66,66% no 2° e 100% a partir do 3° ano. Já para o ensino fundamental regular e 

especial, já a partir do 1° ano serão liberados dos 100% dos recursos previstos. 

A previsão é que o Fundeb beneficie mais de 48 milhões de alunos, durante 

14 anos de vigência. A estimativa de investimentos do fundo é de R$ 43,1 bilhões no 
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primeiro ano de vigência, R$ 48,9 bilhões no segundo ano e, no terceiro, R$ 55,2 

bilhões.         

 A partir de todas estas informações observamos que as maiores dificuldades 

apresentadas pelos dirigentes em relação ao termo de convênio com a Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre são: 

 -gastar o recurso dentro do que foi planejado junto à assessora financeira; 

 -nas obras realizadas nas creches com o recurso público, pagar os encargos 

de INSS e ISSQN, conforme a solicitação da Auditoria do Município; 

 -quanto à contratação de pessoal, ver salários conforme o que é orientado 

pelo sindicato, não incluindo plus ou vantagens nos contracheques das funcionárias; 

 -mesmo não havendo uma cláusula no termo de convênio, a contratação de 

familiares da diretoria é uma rotina nas creches comunitárias. Desta forma,seria 

importante a Secretaria Municipal de Educação realizar cursos de formação para os 

dirigentes como foco principal  a ética Profissional. 

 -apesar do Estatuto da Criança e do Adolescente ser uma legislação muito 

divulgada com a sociedade civil, nos Artigos 53 e 54: 

 

“É dever do Estado, assegurar à criança e ao adolescente: atendimento em 

creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos.” E também: “Acesso a escola 

pública e gratuita próxima de sua residência.” (inciso V). 

 

 Isto quer dizer que, toda a criança tem direito a educação infantil 

independente da situação financeira da sua família, mas nem sempre é assim, pois 

ainda temos creches que os representantes legais negam a vaga caso não se tenha 

condições de pagar a taxa mensal que é estabelecida juntamente com a 

comunidade. Mesmo com o auxílio do conselheiro tutelar, as entidades apresentam 

resistência e somente é resolvida esta situação coma interferência do Ministério 

Público. 

 Desta forma destaco o quanto o material organizado no CD, que segue em 

anexo neste trabalho, possa sensibilizar estas instituições no sentido de qualificar o 

atendimento das crianças, planejando como irá aplicar o recurso público, 

respeitando as orientações dos técnicos qualificados da Secretaria Municipal de 

Educação. Este material é de simples vocabulário, com fotos ilustrativas das creches 

que já são conveniadas com o município de Porto Alegre e que apresenta o passo a 
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passo de uma prestação de contas do recurso público mensal, destacando itens 

relatados pelas próprias creches nestas entrevistas realizadas como grandes 

dificuldades, como por exemplo: os encargos quando apresentam notas referentes à 

obras, a margem de 10%, a formação mínima dos funcionários contratados,etc.  

 Importante salientar que, minha maior dificuldade neste trabalho, foi o retorno 

das entrevistas com as creches conveniadas frente aos prazos estabelecidos. Como 

não havia necessidade de identificação, o retorno do material contou com a 

organização de cada representante legal das instituições selecionadas. Desta forma, 

justifico o pequeno retorno, 13 (treze) entrevistas, para fazer a minha amostragem 

nas dificuldades frente à prestação de contas do repasse mensal. 

 Além disso, também em anexo, segue o material “Orientações para uma 

prestação de contas”, confeccionado a partir de todas estas entrevistas, tanto com 

os técnicos da Secretaria Municipal de Educação como com os dirigentes das 

creches conveniadas, no sentido de auxiliar de diferentes formas esta qualificação.  

Com os itens mais detalhados, o dirigente poderá pesquisar suas dúvidas  e 

encaminhar outras situações que possam dar duplicidade de entendimento,levando 

em consideração as idéias de destaque do termo de convênio e do decreto de 

prestação de contas, facilitando o entendimento de como aplicar e prestar contas do 

repasse mensal.  

 Concluindo, pode-se notar que durante todos estes anos a sociedade civil 

cresceu em número de entidades e em formação/qualificação, realizando um 

trabalho além do “cuida-se”, mostrando que o atendimento com a faixa etária de 0 a 

6 anos é possível através das parcerias, permitindo que a “clientela” com menos 

oportunidade tenha também o direito a educação de qualidade!   
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
Secretaria Municipal de Educação 
 
 

ORIENTAÇÕES  PARA UMA PRESTAÇÃO DE CONTAS : 
 

 A prestação de contas garante a aplicação justa do recurso público e precisa 
estar de acordo com o Termo de Convênio e Decreto nº. 11417/96.  
  

A prestação de contas deve ser entregue na seguinte ordem; respeitando o 
calendário anual de gastos, com período de entrega no setor competente: 
 

• I Declaração:  
      Valor recebido por extenso, assinado pelo Presidente e com a data da 
reunião do Conselho Fiscal; 
• II Parecer do Conselho Fiscal:  
      A reunião deve ocorrer após a aplicação do recurso, já que o Conselho 
aprova os gastos. Deve ser assinado por, no mínimo, a metade mais um dos 
membros do Conselho Fiscal.  
• III Balancete:  

- assinado pelo Presidente e pelo Tesoureiro.  
- na receita deve constar o valor do repasse, o saldo anterior, recurso 
próprio e depósito,  se houver  
- na despesa o valor gasto em cada item, as tarifas bancárias e o saldo da 
conta. 
- receita e a despesa devem ter a mesma soma.  

• IV Demonstrativo:  
      A relação das despesas com: 
      - nome do credor 
      - a natureza da despesa (item do PAR)  
      - o documento (número do recibo ou da nota fiscal) 
      - data do documento (a mesma do pagamento, dentro do período de 
aplicação mensal) 
       - valor do documento (o que consta no documento, mesmo que seja 
utilizado recurso próprio) 
      - número do cheque (deve ser o mesmo do extrato bancário) 
      - valor do cheque (deve ser com valor igual ou menor a nota fiscal, 
NUNCA MAIOR que a nota fiscal). 
• V Conciliação Bancária: 

- saldo conforme o extrato bancário 
- relação de cheques a serem compensados com nº., data de emissão, 
favorecido e valor (se houver).  

      - previsão do saldo, nunca maior do que 20% do salário mínimo, 
atualmente R$ 83.00, contabilizando também a taxa de manutenção da conta. 

 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  
- A data dos cinco (5) anexos (Declaração, Parecer do Conselho Fiscal, 

Balancete, Demonstrativo e Conciliação Bancária) deve ser a mesma. 
- As assinaturas devem ser iguais ao documento de identidade 
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- Observar o período de aplicação de gastos no mês, conforme calendário 
entregue no início do ano. Conforme o termo de convênio, as creches devem 
receber no último dia útil do mês e tem os dez (10) dias seguintes para gastar, 
conforme o que foi planejado anteriormente com a assessora financeira. Caso 
haja alguma necessidade de alterar este planejamento ,só pode ser cinco (5) 
dias antes do repasse ser depositado na conta bancária, com a devida 
justificativa. 
 
 
 
• EXTRATO BANCÁRIO  (Art. 24 do Decreto 11417/96) 
 
- original e cópia 
- deve ter o saldo anterior ao depósito do recurso 
- deve ter o depósito do fornecedor (SMED) 
- a relação dos cheques compensados durante o período de aplicação 
- as tarifas de cheques devolvidos e juros deverão ser pagos com recurso 
próprio ou devolvidos em DAM para os cofres públicos  
- os cheques devem ser nominais e não podem ser pré-datados 
- o saldo na conta do convênio não deve ultrapassar a 20% do salário mínimo 
(R$ 83,00) 
 
IMPORTANTE:  
 
- Não pode haver depósitos na conta corrente do convênio, pois esta deve ser 
EXCLUSIVA, sendo utilizada somente para esse fim. Os eventuais depósitos 
deverão vir acompanhados de comprovantes e justificativas.  
- Caso haja conciliação bancária no mês anterior, é necessário apresentar um 
extrato que mostre a compensação dos cheques.  

 - Todo cheque que aparecer no extrato deve constar na prestação de contas 
com o respectivo comprovante. 
  

• CÓPIAS (art. 22 do Decreto): 
 
- Fazer cópia xerox de todos os documentos citados no demonstrativo, 
inclusive a 1ª via das notas fiscais e verificar se as cópias estão nítidas e 
iguais aos originais (sem manchas ou falhas).  
- Cuidar também se a autenticação mecânica aparece com clareza nas 
cópias, inclusive quando estiver no verso. 
 
• FUNCIONÁRIOS 
 
- Recibos de pagamento de salários devem estar assinados e datados (sem 
rasuras) 
 - Quando houver aquisição de vale-transporte, apresentar o comprovante da 
compra e os recibos dos funcionários, contendo o número de vales recebidos 
e a assinatura. 
- Apresentar sempre as três (3) guias de recolhimento: DARF (PIS), GPS 
(INSS) e GFIP (FGTS), mesmo que haja recursos próprios.  
- A SEFIP deve vir completa com todas as folhas. 
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- Pagar os encargos sociais SOMENTE dos funcionários que constam no 
convênio, os demais devem ser pagos com outros recursos, preenchendo 
uma declaração com valores proporcionais.    
- O pagamento de pessoal com recurso do convênio somente será aceito para 
os funcionários que exerçam suas atividades diretamente com as crianças - 
coordenador, educador, cozinheira, serviços gerais. (Art. 19 do Termo de 
Convênio) 
- Sempre que houver contratações ou demissões a entidade deverá 
comunicar imediatamente a SMED, observando a qualificação profissional 
mínima exigida por lei. 
 
• NOTAS FISCAIS 
 
- CUIDAR RASURAS E DATA DENTRO DO PERÍODO DE APLICAÇÃO. 
- Cuidar para não colocar na mesma nota itens diferentes do PAR (material de 
limpeza e material pedagógico, por exemplo). Devem estar em notas 
separadas.  
- Todos os campos devem estar preenchidos com:  
*Nome, endereço, CNPJ, Inscrição Estadual ou Municipal (do 
estabelecimento) 
*Nome da Entidade, endereço, descrição das mercadorias, preço unitário e 
total (da instituição). 
 
- Nota Fiscal de Serviço: deve vir bem especificada a natureza do serviço.  
- Lembrar do pagamento dos encargos sociais – 11% INSS (se o desconto for 
maior que 29,00) e 4% ISS (se o valor for superior a 477,00). As guias devem 
ser apresentadas na prestação de contas. 
 
- Contas de luz, telefone, água e encargos devem ser pagos dentro do 
período de aplicação e até o seu vencimento. Multas e juros devem ser pagos 
com recursos próprios. Se for pago com recurso do convênio, o valor deverá 
ser devolvido em DAM. Lembrando que estes devem estar planejados no item 
de terceiros e os encargos, em pagamento de pessoal.   
 
- Observar a validade das Notas Fiscais 
 

AIDF concedida Prazo máximo para emissão 
Notas Fiscais com impressão até 
1999 

30/06/07 

De 2000 a 2003 31/12/07 
A partir de 2004 4 anos 

Maiores dúvidas, consultar a página da PMPA: www.portoalegre.rs.gov.br, em 
secretarias, optar por Fazenda, ISSQN, legislação.  
 
- Em caso de RPCI (contribuinte individual que não tem nota fiscal), conforme 
lei nº 10.666 de 8 de maio de 2003, art. 4º, que diz: “Fica a empresa obrigada 
a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte a seu serviço, 
descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado 
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 2 do mês seguinte ao da 
competência.”  
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Isto quer dizer que a instituição paga o líquido para o prestador de serviço e o 
valor do INSS na guia apropriada, ficando a soma dos dois, igual ao bruto. 
Tanto o valor pago ao prestador de serviços quanto à guia do INSS são 
lançados no demonstrativo e balancete em serviços de terceiros.     
 
- Sobre o Plano de Aplicação de Recursos – PAR: 
O GASTO EXECUTADO DEVE SER O MESMO QUE FOI PLANEJADO 
COM A ASSESSORA FINANCEIRA NO MOMENTO DO PAR, PODENDO 
TER A FLEXIBILIDADE DE GASTAR ATÉ 10% A MAIS OU A MENOS POR 
ITEM PLANEJADO, CONFORME ART. 9º DO DECRETO 11.417/96. 
 
- Casos passíveis de recolhimento através de DAM com Recurso 
Próprio:  
* Gasto fora do período de aplicação. 
* Gasto em item não planejado. 
* Gasto acima dos 10% em item planejado. 
* Não apresentação de documento comprobatório de gasto realizado. 
* Gasto cujo documento não tem validade fiscal (recibo simples, nota fiscal 
que não apresente os itens exigidos). 
* Compra de produto que comprovadamente não será utilizado em benefício 
das crianças, ou cujo consumo não é aconselhado. 
* Pagamento cujo vencimento não se refere ao período de execução do 
recurso. 
* Multa, juros e correção monetária. 
* Tarifas de devolução de cheque. 
*Mensalmente, deve ser gastos do recurso do convênio 2% em material 
pedagógico de atendimento direto a criança de 0 a 6 anos ,sempre 
respeitando a opinião da assessora pedagógica da Secretaria Municipal de 
Educação e da coordenadora pedagógica da creche .Caso isto não ocorra ,o 
valor deve ser devolvido em DAM aos cofres públicos. 
 
 
 
 
Idéias de destaque: 
 
*No que diz respeito ao item 3 ,material de construção,sempre ao ser 
planejado com a assessora financeira,já deve vir o orçamento para poder 
acompanhar  que tipo de obra será realizado na creche e sua real 
necessidade.E ,ao prestar contas,a nota fiscal deve vir acompanhada com os 
comprovantes do responsável técnico com os encargos de INSS e ISSQN 
,devidamente pagos. 
*Ao ser planejado material permanente e discriminado na folha em anexo do 
plano trimestral, ou seja, PAR,Plano de Aplicação de Recursos, quando 
houver alteração desta compra, é necessário, anteriormente,comunicar a 
assessora financeira.    
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
EQUIPE DE CONTRATOS 
 
 
LIVRO: 
FLS: 
REGISTRO: 
 
 
 
 

1.1 CONVÊNIO 

 
 
 
 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PORTO ALEGRE E O **** PARA ATENDER 
CRIANÇAS DA FAIXA DE 0 (ZERO) A 6 (SEIS) ANOS. 

 

 

 

 

 
 Aos dias do mês de                  do ano de dois mil e sete, o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 92.963.560/0001-60, através da 

Procuradoria Geral do Município, situada nesta capital, na Rua Siqueira Campos, 1300 – 12º a 14º 

andar, neste ato representada por sua Procuradora-Geral, Mercedes Maria de Moraes Rodrigues, 

conforme delegação de competência estabelecida no Decreto 11.762/97, com interveniência da 

Secretaria Municipal de Educação, por meio de sua Secretária, Marilú Fontoura de Medeiros, 

aqui denominado simplesmente MUNICÍPIO e a entidade  ***, CNPJ **** com sede na ****, nesta 

capital, mantenedora da Creche ****, neste ato representado(a) pelo(a) seu(ua) representante legal, 

aqui denominada simplesmente ENTIDADE, celebra-se o presente CONVÊNIO, regendo-se pelas 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. O presente CONVÊNIO fica sujeito às normas da Constituição Federal de 1988; 
Constituição Estadual; Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei 
nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 9.394/96 - Lei Orgânica 
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do Município de Porto Alegre; Lei nº 8.198/98 – Cria o Sistema Municipal de Ensino; 
Decreto nº 11.417/96 e posteriores alterações; Lei nº 8.666/93, em especial o art. 
116 e posteriores alterações; Resoluções do Conselho Municipal de Educação de 
Porto Alegre; Resolução nº 163 e 164/2003 do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA; Código Municipal de Saúde e legislação 
vigente relativa à área de saúde; bem como às estipulações constantes no Plano de 
Trabalho e no processo de nº _______________, que fazem parte deste instrumento 
independente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

2.1. O presente convênio tem por objeto o atendimento de crianças de 0 (zero) a 6 
(seis) anos de idade – primeira etapa da Educação Básica - em turno integral, na 
instituição de Educação Infantil Comunitária. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES 
 
3.1. São atribuições do MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação/SMED: 
 

a) Repassar à Entidade, mensal e antecipadamente, até o último dia do útil do 
mês, por intermédio da SMED, os valores definidos no presente convênio; 

b) Garantir assessoramento político-pedagógico-administrativo, em 
planejamento conjunto com a Entidade, de forma sistemática, por meio de 
assessores da SMED; 

c) Acompanhar e avaliar, durante todo o período de vigência deste convênio, a 
implementação do Projeto Político Pedagógico e do Regimento da Entidade, 
no sentido de assegurar o respeito aos direitos das crianças à vivência plena 
da infância e ao desenvolvimento de suas potencialidades em conformidade 
com a Lei nº 8.069/90 – ECA; 

d) Viabilizar e organizar espaços para a implementação da política de formação 
permanente, através da Assessoria Pedagógica da SMED, em parceria com a 
Entidade; 

e) Viabilizar aos educadores das Instituições de Educação Infantil Comunitários, 
o acesso a publicações e audiovisuais de educação, disponíveis na SMED; 

f) Orientar e fiscalizar, periodicamente, o planejamento e a utilização dos 
recursos repassados à ENTIDADE, observando o Plano de Aplicação; 

g) Submeter a denúncia unilateral deste convênio ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e ao Conselho Municipal de 
Educação – CME; 

h) Indicar a instituição bancária para abertura de conta corrente exclusiva, por 
parte da ENTIDADE, para o repasse dos recursos deste Convênio; 

i) Estabelecer parcerias ou contratos entre as Secretarias, Autarquias e 
Fundações do Município, Conselhos, Fóruns e Universidades, com o objetivo 
de qualificar o trabalho realizado na Instituição de Educação Infantil 
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Comunitária, observados os princípios constitucionais norteadores da atuação 
da Administração Pública, bem como o disposto na Lei Federal nº 8666/93; 

j) Avaliar permanentemente o presente convênio com a comunidade e 
entidades conveniadas e com outros fóruns envolvidos nesta parceria; 

k) Elaborar, em parceria com a Entidade, o Plano de Aplicação de Recursos e 
suas alterações quando necessárias; 

l) Realizar orientação nutricional, bem como, fornecer “Kit Alimentação”, nos 
termos definidos bimestralmente pelo Setor de Nutrição da SMED; 

 
 
3.2.São atribuições da ENTIDADE: 
 

a) Cumprir com as disposições legais cabíveis, estabelecidas na Cláusula  
Primeira deste Convênio; 

b) Realizar o atendimento de crianças na faixa etária de 0 (zero) a 6 (seis anos) 
conforme indicado na cláusula 4.2, ressalvados os casos a serem avaliados 
por comissão constituída pela Secretaria Municipal de Educação – SMED, 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e 
Conselho Municipal de Educação – CME, comprometendo-se com à 
qualificação permanente do atendimento às crianças; 

c) Realizar abertura de conta corrente exclusiva para liberação dos recursos do 
Convênio, em instituição bancária a ser indicada pelo MUNICÍPIO, utilizando-
a única e  exclusivamente para este fim; 

d) Administrar e aplicar os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO, 
conforme as cláusulas deste convênio e Plano de Aplicação aprovado de 
acordo com o Decreto nº 11417/96 e suas alterações; 

e) Prestar contas da utilização dos recursos na forma estabelecida na cláusula 
quinta do convênio e de acordo com o Decreto nº 11417/96 e suas alterações; 

f) Viabilizar a participação dos funcionários e da comunidade na gestão, através 
do planejamento periódico das ações e investimentos da Instituição de 
Educação Infantil, bem como no exame da prestação de contas; 

g) Informar à SMED o calendário de suas atividades, o período de férias, 
comunicando, de imediato, paralisações das atividades, mudança de 
endereço, alteração do número de educadores, de vagas e/ou crianças 
atendidas, bem como quaisquer outras informações e atividades que venham 
a interferir no atendimento educacional; 

h) Oportunizar a participação dos funcionários nos espaços de formação 
oferecidos pela SMED; 

i) Atender no prazo a ser estabelecido em conjunto com a SMED, as exigências 
e as observações do setor responsável pela fiscalização e acompanhamento 
do presente convênio; 

j) Observar as disposições legais em vigor e as constantes no Estatuto da 
Entidade; 

k) Garantir que a composição da Diretoria da Entidade conforme determina 
estatuto da conveniada; 

l) Encaminhar cópia das alterações estatutárias ou de Diretoria à SMED, no 
prazo de 15 (quinze) dias após sua ocorrência, mediante apresentação de 
protocolo de encaminhamento junto ao competente Cartório de Registros 
Especiais e, após, em 45 (quarenta e cinco) dias, encaminhar cópia do 
registro oficial, onde conste a nominata dos membros que compõem a 
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Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal ou órgão afim e quando houver, as 
alterações estatutárias efetuadas; 

m) Disponibilizar a lista das crianças atendidas, com nome completo, data de 
nascimento, a qual deverá ser assinada pelos responsáveis da entidade, 
devendo ser remetida trimestralmente à SMED juntamente com o Plano de 
Aplicação de Recursos; 

n) Elaborar e executar seu Projeto Político-Pedagógico e Regimento, com o 
acompanhamento e orientação da SMED, respeitando as disposições legais 
sobre o tema através de processo que garanta a participação coletiva, 
envolvendo dirigentes, coordenadores, educadores, funcionários, famílias e 
comunidade; 

o) Elaborar o Plano de Aplicação de Recursos de acordo com o objeto do 
convênio; 

p) Viabilizar e organizar espaços para a implementação da política de formação 
permanente em parceria com a Assessoria Pedagógica da SMED; 

q) Garantir que todos os educadores, coordenadores e funcionários detenham a 
habilitação mínima exigida pela RE 003/01 do CME e demais legislações 
vigentes, admitindo-se a formação em serviço a ser concluída até o ano de 
2010; 

r) Assegurar o atendimento pedagógico, fornecendo os materiais adequados, 
podendo para tanto utilizar os valores repassados pelo Município a título de 
“plus apoio pedagógico”; 

s) Prestar informações ao Município pertinentes ao convênio, em especial o 
preenchimento do censo escolar; 

t) A ENTIDADE responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
sociais e trabalhistas decorrentes da contratação de recursos humanos para a 
execução do objeto deste Convênio, as quais deverão ser comprovadas na 
prestação de contas; 

u) A inadimplência da ENTIDADE com referência aos encargos sociais e 
trabalhistas de seus funcionários não transfere ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade por seu pagamento nem onera os valores do repasse; 

v) Os valores pagos pela ENTIDADE aos seus funcionários e educadores a título 
de salário, remuneração, não poderá ser inferior ao piso da categoria, 
estipulado pelo dissídio coletivo ou legislação vigente. 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DO REPASSE 
  
4.1. O valor mensal do repasse será composto dos itens abaixo relacionados: 
  

a) Faixas de Repasse: 

 

  Faixa Nº de Atendimentos Valor 
1ª Faixa de 30 a 40 crianças R$   4.896,73 
2ª Faixa de 41 a 60 crianças R$   6.610,60 
3ª Faixa de 61 a 80 crianças R$   8.324,47 
4ª Faixa de 81 a 100 crianças R$ 10.038,35 
5ª Faixa de 101 a 120 crianças R$ 11.752,22 
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b) Adicionais 

 

Faixa Adicional   
1ª Faixa R$   330,00 
2ª Faixa R$   605,00 
3ª Faixa R$   880,00 
4ª Faixa R$ 1.155,00 
5ª Faixa R$ 1.430,00 

 

c) Plus Berçário: 

 

Plus Nº de Atendimentos  Valor 
Plus I de 06 a 11 bebês R$ 195,59 
Plus II de 12 a 16 bebês R$ 391,18 
Plus III de 17 ou mais bebês R$ 586,77 

 

d) Plus Apoio Pedagógico 

 

Faixa Nº de Atendimentos Valor 
1ª Faixa de 30 a 40 crianças R$  89,03 
2ª Faixa de 41 a 60 crianças R$ 120,19 
3ª Faixa de 61 a 80 crianças R$ 151,35 
4ª Faixa de 81 a 100 crianças R$ 182,51 
5ª Faixa de 101 a 120 crianças R$ 213,68 

 
 

4.2. O MUNICÍPIO repassará à Entidade a soma dos valores dos itens abaixo 
descritos: 

 
- *** ª faixa de repasse; 
- Adicional da *** ª faixa; 
- Plus Berçário **; 
- Plus Apoio Pedagógico da ** ª faixa. 

 
 
4.3. O MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE recurso suplementar, cujos valores serão 
definidos oportunamente, até o dia 20 de dezembro de cada ano, a título de 
complementação dos custos decorrentes do convênio; 
 
4.4. Anualmente no mês de abril será feita a revisão dos valores constantes deste 
convênio, de acordo com índice negociado entre os partícipes; 
 
4.5. O valor do recurso da Cláusula Quarta, item 4.2, será repassado, mensalmente, 
e depositado em conta corrente exclusiva nº ****, agência ****, Banco Banrisul S/A, 
em nome da ENTIDADE; 
 
4.6. O repasse do recurso será liberado em estrita conformidade com o Plano de 
Aplicação dos recursos financeiros; 
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4.7. As despesas deverão ser realizadas somente dentro do período de aplicação de 
recursos, que será de 15 (quinze) dias a contar da data do depósito do recurso; 
 
4.8. O repasse alusivo ao mês subseqüente somente será efetuado após a 
aprovação de contas do mês anterior pelo órgão fiscalizador da Secretaria Municipal 
de Educação, observados os prazos fixados na cláusula 4.7, ressalvadas as 
hipóteses de atraso na prestação de contas; 
 
4.9. O eventual atraso no exame da prestação de contas, não implicará na 
suspensão do repasse; 
 
4.10. Sendo a ENTIDADE  já conveniada com o MUNICÍPIO/SMED, o repasse da 
primeira parcela referente ao presente Convênio somente ocorrerá mediante 
aprovação da última prestação de contas do Convênio anterior; 

4.11. Além do repasse de valores, serão repassados às entidades a serem 
conveniadas, um “kit alimentação”, ou seja, serão repassados alimentos, que serão 
definidos com base na faixa de repasse, de acordo com o número de crianças 
atendidas pela Entidade e repassados bimestralmente;  

 
        
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
5.1. A prestação de contas seguirá as normas contidas no Decreto nº 11.417/96, e 
alterações, devendo ser entregue ao órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de 
Educação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do término do período de 
aplicação dos recursos; 
 
5.2. Ocorrendo atraso na prestação de contas, por 02 (duas) vezes consecutivas ou 
03 (três) vezes intercaladas no ano, a ENTIDADE receberá notificação por escrito; 
 
5.3. Caso a ENTIDADE não preste contas dentro do prazo regulamentar e o fizer 
nos cinco dias subseqüentes ao mesmo, terá garantida a liberação do recurso do 
mês, devendo, porém, adequar-se ao calendário da Secretaria Municipal de 
Educação referente aos prazos para a prestação de contas estabelecido para todas 
as Entidades, sem prejuízo do item anterior; 
 
5.4. Para a comprovação do uso dos recursos deste convênio, a entidade deverá 
apresentar extrato bancário, referente ao período entre a prestação de contas e a 
liberação do recurso do mês subseqüente; 
 
5.5. Eventual saldo restante do repasse alusivo ao mês que se presta contas até o 
limite no valor correspondente a 20% do salário mínimo nacional, será incorporado 
ao repasse subseqüente, sendo obrigatório a devolução de todo o saldo 
remanescente quando do encerramento de cada ano de aplicação dos recursos; 
 
5.6. Na hipótese de haver devolução de saldo financeiro no final do ano, a ENTIDADE deverá realizar 
o recolhimento através do Documento de Arrecadação Municipal – DAM – Código 21/Indenizações – 
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Restituições, fornecida pela PROED/SMED, anexando cópia do DAM no momento da prestação de 
contas; 
 
5.7. É facultado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA o 
acompanhamento do exame da prestação de contas; 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VEDAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO RECURSO 
 
6.1. Fica vedada a utilização de recursos oriundos deste Convênio, em fins diversos 
do seu objeto, bem como a compra de gêneros ou prestações de serviços, por conta 
do presente Convênio, por empresas que tenham como proprietários, sócios, 
gerentes ou familiares da Direção da ENTIDADE, bem como o pagamento de 
pessoal e encargos cuja finalidade não seja o atendimento direto das crianças. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
7.1. Os recursos repassados pelo MUNICÍPIO, conforme a Cláusula Quarta, poderão 
ser aplicados pela ENTIDADE de acordo com os seguintes itens, desde que 
mantenham relação direta com as ações que integram o objeto conveniado e desde 
que se relacionem com a conta vinculada ao repasse da verba do Convênio a ser 
firmado: 
 

a) pagamento de pessoal e encargos; 
b) alimentação, limpeza, higiene e gêneros necessários à manutenção; 
c) materiais de construção, elétrico e hidráulico se destinam a pequenos reparos 

ou reformas; 
d) material didático, pedagógico e de expediente, esporte e recreação; 
e) pagamento de serviços de terceiros – pessoa física e jurídica; 
f) utensílios e material de alojamento, utensílios de cozinha, tecidos e 

aviamentos; 
g) material permanente; 
h) despesas com emolumentos cartoriais; 
i) taxas e tarifas bancárias, salvo pagamento de juros, empréstimos e afins. 
 

7.1.1. O pagamento de multas e juros somente será admitido quando houver atraso 
no repasse mensal por culpa exclusiva do município 
 
7.2. A ENTIDADE deverá aplicar mensalmente o valor descrito na cláusula 4.1 ‘d’ 
deste convênio em ações destinadas ao atendimento direto das crianças, nos 
termos definidos no plano de aplicação de recursos. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO DO REPASSE 
 
8.1. Para a elevação da faixa de repasse, a Entidade deverá solicitar junto a SMED 
a alteração através de ofício, contendo: 
 

a) nome, endereço e data de nascimento de todas as crianças atendidas; 
b) nome das educadoras responsáveis pelo atendimento das turmas. 
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8.2. A solicitação referida no item 8.1. será encaminhada pela SMED, no prazo de 
até 30 (trinta) dias após seu recebimento, à Comissão Tripartite II (composta pelo 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, Conselho 
municipal de Educação – CME; Conselho do Orçamento Participativo – COP e 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre – PMPA), para deliberação sobre a alteração de 
faixas de repasse.         
 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO DO REPASSE 
 
9.1. Os recursos financeiros repassados através do convênio serão suspensos pelo 
MUNICÍPIO, pelo prazo que for necessário, nas seguintes ocorrências: 
 

a) quando a entidade não prestar contas de acordo com a cláusula quinta deste 
convênio; 

b) quando não houver comprovação da adequada e regular aplicação dos 
valores percebidos pela ENTIDADE, na forma da legislação aplicável; 

c) quando constatado o descumprimento, exceto casos comprovados de força 
maior, por duas vezes consecutivas, de qualquer das cláusulas do presente 
convênio; 

d) quando a instituição deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas 
pelos órgãos competentes do Município.  

 
9.2. Os recursos financeiros repassados através do convênio serão interrompidos 
temporariamente pelo MUNICÍPIO, pelo prazo que for necessário, na hipótese de 
não atendimento às crianças por um período superior a 30 (trinta) dias, ficando a 
ENTIDADE obrigada a informar a Secretaria Municipal de Educação/SMED, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a suspensão do atendimento. 
 
9.3. Os documentos contábeis que venham a ser considerados irregulares pela 
prestação de contas, deliberadamente alterados ou outras ocorrências desta 
natureza, o valor envolvido será considerado “não aplicado” ou “sujeito à devolução”, 
devendo ser tal valor subtraído do repasse posterior, após notificação à Entidade. 
 
 9.3.1. Na hipótese de ocorrer extravio de documentos ou recibos pelo Município, 
desde que devidamente comprovado a entrega dos mesmos, tais valores não 
poderão ser objeto do desconto previsto na cláusula 9.3. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. A despesa do Presente Convênio correrá por conta das dotações orçamentárias nºs. 1502-
2565-335043 e 1502-2565-339030. 
   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
11.1. O prazo de vigência desta parceria será a contar de _____________________ até 31 de julho 
de 2009, podendo ser prorrogado até o limite de sessenta (60) meses, e alterado, mediante termo 
aditivo e de comum acordo entre os partícipes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA 
 
12.1. O presente Convênio poderá ser denunciado por vontade expressa dos partícipes, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou por inadimplemento de qualquer de suas cláusulas, em 
qualquer época, cabendo à ENTIDADE a devolução ao MUNICÍPIO dos saldos remanescentes; 
 
12.2. O MUNICÍPIO procederá à denúncia do presente Convênio ocorrendo atraso nas prestações de 
contas, nos termos previstos na Cláusula 5.2, bem como a inobservância das obrigações assumidas 
neste convênio. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre para quaisquer 
questões ou litígios oriundos do presente convênio. 
 
 
E, assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente em duas vias, de igual 
teor e forma, depois de lido e achado conforme, vai pelos partícipes assinado. 
 

 
 

MERCEDES MARIA DE MORAES RODRIGUES 
Procuradora Geral do Município 

 
 
 

MARILÚ FONTOURA DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação 

 
***** 

Entidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº ****** 
 

 

 

 



 

 

59 

REFERÊNCIAS 
 
 

 
 
BELTRÃO, Ricardo Ernesto Vasquez (1997). Os Mais Pobres nas Políticas de 
Assistência Social: o caso das creches em São Paulo (Dissertação de Mestrado). 
São Paulo: Fundação Getúlio Vargas, 371p. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
Porto Alegre (1998). Resolução n°20/98. Porto Alegre. CMDCA. 1° de abril de 
1998,6p. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
Porto Alegre (1995). Resolução n° 055/95 
 
DECRETO N°11.417, de 10 de janeiro de 1996. Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre, Diário Oficial do Município, 15 de janeiro de 1996, p.2-3. 
 
SUSIN, Maria Otília Kroeff (2005). A Educação Infantil em Porto Alegre: um estudo 
das creches comunitárias. (Dissertação de Mestrado) Porto Alegre, UFRGS. 
 
Estatuto da Criança e do Adolescente-Lei Federal 8.069/1990 
 
DECRETO N°11.459. Prefeitura de Porto Alegre, Diário Oficial do Município. 
 
GUERRA, Judith e Lima, Carmem Lúcia (1996). Construção Coletiva de um espaço 
coletivo nas creches comunitárias. Porto Alegre: PMPA/SMED/Coordenação de 
Apoio ao Ensino/Educação infantil-Setor das Creches Comunitárias, p.10. 
 
 
PORTO ALEGRE, Prefeitura Municipal de Porto Alegre (1998) Orçamento 
Participativo-Regimento Interno: critérios gerais, técnicos e regionais. Porto Alegre: 
PMPA, p.42. 
 
PORTO ALEGRE, Prefeitura Municipal de (1997). Procuradoria Geral do Município. 
Equipe de Contratos. Minuta de convênio das creches comunitárias, Porto Alegre: 
PGM. 5p. 
 
 
PORTO ALEGRE, Prefeitura Municipal de (1997). Democracia e Participação 
Popular na Esfera Pública: a experiência do Orçamento Participativo em Porto 
Alegre (cartilha), p.12. 
 
SITES/ INTERNET  
 -UNICEF; 
 -LOAS/LEI DA ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
 -UNESCO; 
 -MINISTÉRIO  DA EDUCAÇÃO; 
 -JORNAL CORREIO DO POVO, PORTO ALEGRE, 13 DE MAIO DE 2008; 

 



 

 

60 

 -UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO; 
 -RESOLUÇÃO NÚMERO 006 DE 24 DE ABIL DE 2007 DO FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.  
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO /2005 . Política Nacional de Educação Infantil: pelo 
direito das crianças de zero a seis anos à Educação; Secretaria de Educação 
Básica. 
 
 
  
 
 
  


